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PARECER Nº 24/2002 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 469/01. 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Erasmo Dias, que visa dispor 
sobre a denominação de prédios e repartições públicas. 
Tendo recebido parecer favorável da Comissão de Constituição e Justiça, na forma do 
Substitutivo por ela proposto, foi o projeto encaminhado às Comissões Reunidas de 
Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente, Comissão de Educação, Cultura e 
Esportes e de Finanças e Orçamento que se manifestaram favoravelmente ao projeto. 
Aprovados o Substitutivo proposto pela Comissão de Constituição e Justiça em 2ª 
discussão e a emenda do autor, foi o projeto encaminhado à Comissão de Constituição 
e Justiça para a elaboração do parecer propondo a redação final do projeto com a 
incorporação das alterações decorrentes da referida emenda. 
Feitas as modificações necessárias, segue abaixo o texto com a redação final ao 
projeto. 
PROJETO DE LEI Nº 0469/01 
Dispõe sobre a denominação de próprios municipais, especialmente quando neles se 
localizam repartições e serviços públicos, e dá outras providências. 
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 
Art. 1º. Os próprios municipais, especialmente quando neles se localizam repartições e 
serviços públicos, poderão ser denominados com nomes de personalidades nacionais 
ou estrangeiras , atendidas as seguintes condições: 
I - que a personalidade a ser homenageada seja pessoa já falecida ou tenha mais de 
65 (sessenta e cinco) anos de idade; 
II - que não exista outro próprio municipal com o nome da personalidade que se 
pretende homenagear; 
III - que a proposta contenha uma justificativa que inclua a biografia de quem se 
pretende homenagear e a relação de suas obras e ações meritórias e relevantes. 
Parágrafo único - Só poderão ser homenageadas, com seus nomes denominando 
próprios municipais, personalidades que tenham prestado importantes serviços à 
Humanidade, à Pátria, à Sociedade ou à Comunidade e, neste caso, que possua 
vínculos com o logradouro, com a repartição ou o serviço nele instalado ou com a 
população circunvizinha. 
Art. 2º. A denominação dos estabelecimentos oficiais de ensino público municipal 
deverá levar em consideração os seguintes requisitos além daqueles arrolados no 
artigo anterior: 
I - homenagear, preferencialmente, educador cuja vida tenha se vinculado, de 
maneira especial e intensa, com a comunidade na qual se situa a escola a ser 
denominada; 
II - homenagear personalidade que, não tendo sido educador, tenha um biografia 
exemplar no sentido de estimular os educandospara o estudo; 
III - obter a manifestação de apoio do Conselho da Escola ou de, no mínimo, 400 
(quatrocentos) moradores da região atendida pelo estabelecimento, através de 
"abaixo-assinado" subscrito por cidadãos devidamente identificados através de 
assinatura, nome, documento de identidade e local de residência. 
Art. 3º. O "Dia do Patrono" será comemorado, anualmente, nas escolas denominadas 
com o nome de personalidades ilustres, nos termos desta lei, na data de seu 
nascimento, com a divulgação de sua vida e obra. 
Art. 4º. As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 5º. O Poder Executivo regulamentará esta lei, no que couber, no prazo máximo de 
60 (sessenta) dias, a contar da data de sua publicação. 
Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Sala da Comissão de Constituição e Justiça, 13/03/2002. 
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